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P A L Á C I O  V O T U R A 
   

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

 

INDICAÇÃO  

 

INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Nilson Alcides Gaspar, que interceda junto as secretarias responsáveis, a 

instalação de câmeras de monitoramento e placas informativas coibindo o 

ato de abandono de animais no bairro Jardim Brasil - Município de 

Indaiatuba.  

Solicito que após leitura em Plenário, e se oficie a autoridade competente. 

Justificativa: 

Munícipes relatam um drástico aumento de animais abandonados em todo o 
bairro Jardim Brasil, causando vários transtornos como destruição dos lixos 
acumulados para coleta, depósitos de alimentos nas calçadas, atropelamentos 
entre outros importunos. Com base no acima exposto e na Lei municipal 7.071 
que disciplina práticas abusivas contra animais, solicitamos que sejam instaladas 
placas informativas em locais estratégicos do bairro, coibindo o ato do abandono 
de animais bem como que sejam instaladas câmeras de monitoramento com o 
objetivo de fiscalizar e combater esta prática criminosa. Seguem abaixo 
endereços onde são mais frequentes e presença desses animais: 

Rua Efraim Wolf 

Rua Tereza Bonito 

Rua Ivonete Delbone 

 

Certa da Vossa atenção e desde já grata, 

 

 

Indaiatuba, 28 de julho 2022. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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